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do Decreto n.' 314/70, de 8 de Julho, seja aumentado
co m um lugar de escritur ário-dact rlógra fo de 1.' classe
o qu adro do pessoal auxiliar da Conservatória doo
R egisto Civil e Predial de Coruche.

Ministério da Justiça , 31 de Julho de 1974. - O
Sub secret ário de Estado da Adm inistra ção Judiciária ,
Armando Bacelar.

MINISTIÔRIOS DAS FINANÇAS, DO EQUIPAMENTO
SOCIAL E DO AMBIENTE, DA EDUCAÇAO E
CULTURA, DA ECONOMIA, DO TRABALHO DOS
ASSUNTOS SOCIAIS E DA COMUNICAÇAO SO
CIAL.

Decreto n.· 362/74
de 17 de Agosto

Con sider ando a necessidade de d issolver as corpo
raç ões, orga nismos de cúpu la do apa relho corporativo
que urge desma ntelar, em cumprimento da orienta
ção fixada na alínea g) do n.' 1 do Decreto-Lei
n.' 203/74;

Usand o da faculdade conferida pelo n.s 3 do n.' 1
do artigo 16.' da Le i Constitucion al n.' 3/74, de 14
de Maio, O Governo Provisório decr eta e eu promulgo,
para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.' - I. São dissolvidas as corporações ins
tituidas ao abrigo da Lei n .' 2086, de 22 de Ago sto
de 1956, revertendo os seus bens a favo r do Estado.

2. Po r portaria conjunta dos Ministros interessa
dos será nomeada uma comissão líqu idatária pa ra
proceder à dissolução das corporações e propor me
didas qu anto ao destino do pessoal.

3. A comissão liquidatá ria será consti tuida por um
representante do Ministério do T rabalho, que pre 
sidirá, e seis vogai s designados pelos Ministérios da
Economia , das Finanças, da Educação e Cultura, da
Com unicação Socia l, dos Assuntos Sociais e do Eq ui
pamen to Social e do Ambiente .

Art. 2.' Este diploma entra imediatamente em
vigor .

Visto e aprovado em Conselho de Ministros.
Vasco dos Santos Gonçalves - José da Silva Lopes 
José Augusto Fernandes - Vitorino Magalhães Go
dinho - Emílio R ui da Veiga Peixoto Vilar - José
ln áclo da Costa Martins - Maria de Lourdes Pinta
silgo - José Eduardo Fernandes de Sanches Os ário.

Promulgado em 7 de Agosto de 1974.

Publique-se,

O President e da República , A NTÓNIO DE SPfNOLA.

MINISTIÔRIOS DAS FINANÇAS E DA ECONOMIA

Despacho

Pelos despachos de 12 de J unho e de 9 de J ulho
últimos foi estabelecido um conjunto de medidas de
apoio às pequenas e médias empresas, re spectiva-
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mente dos sectores das indústrias extractivas, tr ans
formadoras, da construção e obras públicas, dos trans
portes e do sector turístico.

Posteriormente, complementaram-se ta is med idas
com as int roduzidas pelo despacho de 19 de Julh o,
que respeita à aceleração de pagamentos e à obtenção
de maiores faci lidades de desconto comercial, tend o
cm co nta que, em de terminados sectores, pa ra além
dos agravamentos salariais, as vendas sofreram redu
ções significativas, o que, aliado à tradicional fr agili
dad e financeiro de muita s P . M. E., se traduziu em
graves carências de tesoura ria .

Atendendo a que nas empresas turísticas a que se
refere o despacho de 9 de J ulho se observaram igual
mente problem as deste tipo, a exigi r o dev ido trat a
mento, impõe -se que também a essas emp resas sejam
extensíveis med ida. de alcance semelhantes às que
conlempla m os outro. secto..".

Deste modo, no s termos do a rtigo 15.' do Decreto
-Lei n. ' 217/74, de 27 de Maio, e do estipulado no
n.' 5 do despacho de const ituição da Comissão de
Apoio às Pequenas e M édias Empresas, determina-se
o seguinte:

L' A banca comercial dever á alargar o apoio ao
fund o de m aneio das pequenas e médi as empresas tu 
ríst icas - como tal consideradas de acordo com a
definição contida no despacho do Ministro da Coor
denação Económica de 9 de J ulho - que tenha po r
finalidade a cobertura da s necessidades de tesouraria ,
em especial nos próximos três meses, visando, nome á
damente, solucionar actuais problemas sala riais em
P. M. E. com viabilidade económica.

2.' O Banco de Portugal as segu ra rá o redesconto
integr aL, nos próx imos trê s mese s, de títulos de cré
di to relativos a empréstimos cont ra ídos por P. M. E.
para sa tisfação de encargos decorrentes de acréscimos
sala riaisocasionados pelo cumprimento do salá rio mi
nima nacional , desde qu e verificadas as seguintes con 
dições:

a) A emp resa não tenha efectuado despedimen
tos se m justa causa nos últimos doi s meses;

b) Os geren tes e/ou os sócios não tenham, depois
de I de Maio de 1974, procedido a levan
tamento de fund os da empresa, a qu alqu er
títul o, e assu mam o compromisso de proce
de r de igual fonna du rante o corrente a no;

c ) A empresa não tenha regi stado qualquer pr o
testo nos úJtimos três anos (ou , em caso
afirmativo, ten ha sido anulado a té fim de
Abril último), nem qu alquer a ponte em
1973 cuja justificação não tenha sido
aceite peJos seus banq ueiros habitua is;

ti) A empresa considere ser capaz de suportar
os encargos salariais nos próximos meses e
de liquidar os créditos no prazo máxim o de
nove meses, de acordo com o plano a esta
belecer com o Banco.

Mi nistérios das Finança s e da Economia , 5 de
Ago sto de 197~ . - O Minis tro das F inanças, José
da Silva Lopes. - O Minist ro da Eco nomia , Emílio
Rui da Veiga Peixoto Vilar.
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